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É,  pois,  por  um dever  de  justiça,  que  este  Comando Geral  lhe 
consigna o presente elogio.

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 20 DE SETEMBRO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 176
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 21  -  (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG - Ten PM Vilarim PIP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da  Secretária Executiva de Articulação e Acompanhamento do 
             Gabinete Civil

Nº 1506, de 06 SET 2006
 
A  Secretária  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 

Gabinete  Civil,  no uso  de suas  atribuições  e  tendo em vista  o  disposto no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 
03, da Chefe do Gabinete Civil, 

R E S O L V E:

I  -  Considerar autorizados os  afastamentos do Estado,  tendo em 
vista solicitação do Secretário Executivo de Defesa Social, dos Majores PMs, 
Antônio  Flávio  Tavares  Vieira  e  Carlos  Augusto  Lins  de  Azevedo,  dos 
Sargentos PMs, André Barbosa Fonseca e Carlos Batista da Silva, dos Cabos 
PMs Gildo da Silva Santos e Ademar Gomes da Silva, e dos Soldados PMs, 
Lourinaldo José do Nascimento e Cláudio Martins de Lima, para, em Bayeux – 
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5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Resultado de Licitação
 
Pregão  Presencial  nº  014/06,  Objeto:  Fornecimento  por  Consignação  de 
Material  de  Construção  para  o  Sistema  de  Saúde  da  PMPE.  Proponente 
Vencedora: Lojas Cordeiro Comércio e Serviço Ltda.
OBS.: Maiores informações, solicitar acesso a Ata do Pregão.

(Transcrito do DOE nº 172, de 12 SET 2006)

6.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
ao BG nº 176, de 20 SET 2006, versando sobre Convocação de Reunião para 
possível matricula no Curso de Formação de Cabos PM/2006.

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Em paz também me deitarei e dormirei, porque só Tu, Senhor, me 
fazes habitar em segurança. (Salmo 4:8) 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa - Elogio

Louvo o Ten-Cel PM Mat. 1689-6/AG, Plínio Chaves de Arruda, 
por haver comandando por 01 (um) ano o 22º BPM - Batalhão Cel PM Antônio 
Barbosa de Lucena.

Oficial  dinâmico,  proativo  e  voluntarioso,  conseguiu  com o  seu 
elevado grau de discernimento, articular-se, de maneira impecável, com todos 
os seguimentos sociais,  superando inúmeras dificuldades de ordem material, 
canalizando significativas melhorias para a OME que esteve sob seu Comando. 

O  Ten-Cel  PM  Plínio,  com  sua  maneira  firme  e  decidida  de 
comandar, sempre se fez presente nas variadas operações empreendidas pela 
OME,  recebendo  referências  elogiosas  de  instituições  públicas  e  privadas 
locais, visto que com sua concepção de uma polícia comunitária, conseguiu 
reduzir  todos  os  índices  de  criminalidade,  trilhando  indubitavelmente  no 
caminho em prol da paz social.
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Recife, 06 SET 2006.
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral

(Transcrito do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

4.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4.1.0.   Aviso de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  081/2006-CPL/CG  -  Objeto:.Fornecimento  de  coletes 
balísticos.  Entrega de Propostas  até:  21 SET 2006,  às  10 horas.  Início  dos 
Lances: 21 SET 2006, às 10h30. O edital, na íntegra, poderá ser retirado na 
CPL/CG,  sita  a  Praça  do  Derby  s/nº  Derby,  das  07  às  13  horas,  no  site 
www.redecompras.pe.gov.br ou através do e-mail:pmdep01@fisepe.pe.gov.br 
Fones: (81) 3412-1124/1203

(Transcrito do DOE nº 171 de 09 SET 2006)

4.2.0.   Resultados de Licitação

Pregão Eletrônico nº 036/2006-CPL/CG - Objeto: Fornecimento de materiais 
de  informática  para  o  CFAP.  Vencedoras:  Mundisupri  Equipamentos  para 
Informática Ltda, Printmax Material de Escritório e Informática Ltda e Ripel 
Com. de Papéis e Material de Escritório Ltda. Pregão Eletrônico nº 072/2006-
CPL/CG - Objeto: Fornecimento de material de expediente para a. Vencedoras: 
Ana  Paula  Souza  de  Oliveira  Comunicação-ME,  Comercial  Laser  Ltda, 
Diproge Distribuidora de Informática e Produtos Ltda-ME, Dynamic Comércio 
e  Serviços  Ltda-ME,  Fafel  Comércio  e  Serviços  Mecânicos  Ltda,  Kasel 
Comércio e  Serviços de Assessoria  e  Consultoria  Empresarial  Ltda,  Limari 
Materiais de Construções Ltda, Novaera Comércio de Produtos para Escritório 
Ltda e VR Distribuidora de Materiais de Limpeza Ltda. Pregão Eletrônico nº 
073/2006-CPL/CG  -  Objeto:  Registro  de  preços  de  gêneros  alimentícios. 
Vencedoras:  Alimentos  do  Lar  Ltda-ME,  Alimentos  Alvorada  Ltda,  Ceres 
Cereais e Estivas Ltda, Diproge Distribuidora de Informática e Produtos Ltda-
ME, FRC Carne e Negócios Ltda, Gabriel Severino da Silva-ME, Jaf Comércio 
& Distribuição Ltda,  José  Luciano Firmino da Silva-ME, Premier  Produtos 
Alimentícios  Ltda  e  Supermercado  Montana  Ltda.  Obs:  Informações 
complementares disponíveis no site: www.redecompras.pe.gov.br

(Transcrito do DOE nº 171, de 09 SET 2006)
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PB, no dia 02 SET 2006, participarem da Corrida Cross Country, sem ônus 
para o Estado de Pernambuco.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1507, de 06 SET 2006

A  Secretária  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
Gabinete  Civil,  no  uso de suas  atribuições e  tendo  em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 
03, da Chefe do Gabinete Civil, 

R E S O L V E:

I - Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista 
solicitação  do  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  do  Sd  PM,  Manoel 
Nascimento de Souza, para, em Bayeux – PB, no dia 02 SET 2006, participar 
da Corrida Cross Country.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1509, de 06 SET 2006

A  Secretária  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
Gabinete  Civil,  no  uso de suas  atribuições e  tendo  em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 
03, da Chefe do Gabinete Civil, 

R E S O L V E:

I  -  Considerar  autorizados os afastamentos  do Estado,  tendo em 
vista solicitação do Secretário Executivo de Defesa Social, do Cap PM Givaldo 
José dos Santos,  do Sgt  PM Márcio Antônio Ferreira,  e do Professor  Luiz 
Carlos de Souza Araújo, para, em Salvador - BA, no período de 05 a 11 SET 
2006, participarem da XXIV Taça Brasil de Clubes de Futebol de Salão Sub-
20.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1515, de 06 SET 2006

A  Secretária  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
Gabinete  Civil,  no  uso  das  atribuições  e   tendo   em   vista   o   disposto  no 
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Decreto nº 25.845, de 11 SET 03 e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 
03, da Chefe do Gabinete Civil, 

R E S O L V E:

I - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação 
do Chefe da Casa Militar, da Subtenente PM Wânia Souza de Melo Maia e 
Fernanda Maria Ferreira, da referida Casa Militar, para, em Natal – RN, no 
período de 27 SET a 1º OUT 2006, participarem do II Encontro Nacional para 
Secretárias e Assessores da Administração Pública.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

1.2.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado    

Nº 1917, de 06 SET 2006

O Secretário Executivo de Administração e Serviços

R E S O L V E:

I - Colocar a disposição do órgão abaixo citado, sem prejuízo de 
seus vencimentos, direitos e vantagens, até 31 DEZ 2006;

Nome Mat. Cedente Cessionário
Deusdete Gomes de Holanda 102697-6 SDS/PMPE SEDUC
Antônio da Silva Batista 102544-9 SDS/PMPE SEDUC

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

1.3.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 1150, de 06 SET 2006 

O  Secretário  Executivo  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas 
atribuições,

R E S O L V E:

I  –  Constituir  a  Comissão abaixo discriminada para proceder ao 
recebimento de materiais e equipamentos destinados aos Órgãos Operativos da 
SDS,  conforme  Pregão  n°  022/06  –  CPL/SDS:  2º  Sgt  PM  Irajá  José  de 
Oliveira, 3° Sgt PM Geraldo de Sales Cardeal Júnior e o Agente Luiz Carlos 
Lins; 

II – A Comissão deverá apresentar à SAF, ao final da entrega de 
cada material, Termo de Recebimento, relatando as condições e especificações 
dos bens adquiridos.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)
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R E S O L V E:

I - Designar os OFICIAIS abaixo relacionados, para comporem a 
Comissão  Técnica  de  Julgamento  do  Trabalho  Individual  Sobre  Assunto 
Profissional sob o título:  “Contorno Jurídico das Ações Policiais das Guardas 
Municipais”,  elaborado  pelo  Maj  QOPM  Mat.  01794-9,   Frederico  Sérgio 
Lacerda Malta, para apreciação e parecer se efetivamente se trata de trabalho 
profissional de interesse da Corporação:

a) Coronel PM Mat. 1625-0, Ricardo Aureliano de Barros Correia; 
b) Tenente Coronel PM Mat. 1746-9, Heitor de Souza Luna; 
c) Tenente Coronel Mat. 1659-4, Ricardo de Holanda Cavalcanti

II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 
da presente Portaria para leitura e exame dos trabalhos.

III - A Comissão encaminhará o parecer final à Chefia do Estado-
Maior e a CPOPM.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

3.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 3833/06 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0602459-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1012, 
do  Diretor  Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, em exercício, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 19 MAI 2006, que Reformou, por Incapacidade 
Física Definitiva, o Sd PM Mat. 23.872-4, Edvaldo Gumercindo da Silva, com 
a  fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os  proventos  mensais  integrais  da  Graduação de Cabo PM, no 
valor de R$ 979,33 (novecentos e setenta e nove reais e trinta e três centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 19 MAI 2006 R$ 890,30
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$   89,03
TOTAL R$ 979,33
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
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2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1526, de 05 SET 2006

             EMENTA: Designa Comissão Técnica para julgamento do 
                                 trabalho elaborado pelo Major QOPM Frederi-
                                 co  Sérgio  Lacerda  Malta,  para  apreciação  e 
                                 parecer

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso VI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto no 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I  -  Designar  os  oficiais  abaixo  relacionados,  para  comporem  a 
Comissão  Técnica  de  Julgamento  do  Trabalho  Individual  Sobre  Assunto 
Profissional sob o título: “Estrito Cumprimento do Dever Legal do Aeronauta”, 
elaborado pelo Maj  QOPM Mat.  01794-9,  Frederico Sérgio Lacerda Malta, 
para apreciação e parecer se efetivamente se trata de trabalho profissional de 
interesse da Corporação:

a) Coronel PM Mat. 1478-8, Ewerton José Braz Miranda; 
b) Tenente Coronel PM Mat. 1708-6, José Edílson Monteiro 
c) Tenente Coronel Mat. 1725-6, Elísio Cristovão de Melo Viana

II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 
da presente Portaria para leitura e exame dos trabalhos.

III - A Comissão encaminhará o parecer final à Chefia do Estado-
Maior e a CPOPM.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1530, de 05 SET 2006

             EMENTA: Designa Comissão Técnica para julgamento do 
                                 trabalho elaborado pelo Major QOPM Frederi-
                                 co  Sérgio  Lacerda  Malta,  para  apreciação  e 
                                 parecer

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso VI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto no 17.589, de 16 JUN 94,

20 DE SETEMBRO DE 2006 05
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1.4.0.   Do Comando Geral 

Nº 1437, de 28 AGO 2006

EMENTA: Promove a Oficial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 712.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe 
o Art. 131, § 7º, Inciso II, da Constituição Estadual, introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05, 

R E S O L V E:

I - Promover ao Posto de 2º Tenente PM o Subtenente Inativo da 
Polícia Militar de Pernambuco, Mat. 11505-3, João Luiz da Silva, a/c da data 
de sua transferência  para  a  inatividade,  publicada no DOE de 07 OUT 04, 
conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 JUL 04.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1438, de 28 AGO 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover a Graduação de Subtenente PM o 1º Sargento Inativo 
da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  Mat.  12110-0,  Antônio  Francisco  de 
Medeiros Neto, a/c da data de sua transferência para a inatividade, publicada 
no DOE de 02 DEZ 04, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 
059, de 05 JUL 04.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1439, de 28 AGO 2006

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101,  Inciso  IX,  do  Regulamento 
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Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover a Graduação de 2º Sargento PM o 3º Sargento Inativo 
da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  Mat.  11455-3,  Carlos  Roberto  da Silva 
Bezerra, a/c da data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE 
de 19 FEV 05, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 
JUL 04.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1440, de 28 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover a Graduação de 3º Sargento PM o Cabo Inativo da 
Polícia Militar de Pernambuco, Mat. 13135-0, Madaci Silva de Oliveira, a/c da 
data de sua transferência para a inatividade, publicada no DOE de 04 SET 04, 
conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 JUL 04.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1450, de 30 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15904-2, Edmilson Mendes da Luz;
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2,  Manoel  Lopes Coutinho,  pela  FUNAPE (Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--
 

Nº 1513, de 1º SET 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 14302-2, Francisco Carlos Lima de Moura;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 14302-
2,  Francisco  Carlos  Lima  de  Moura,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)
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Nº 1511, de 1º SET 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13764-2, Valdi Barbosa de Sousa;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13764-
2,  Valdi Barbosa de Sousa,  pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--
 
Nº 1512, de 1º SET 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13246-2, Manoel Lopes Coutinho;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13246-
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Incisio I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15904-
2, Edmilson Mendes da Luz, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1455, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13015-0, Israel Raimundo Lopes;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13015-
0,  Israel  Raimundo  Lopes,  pela  FUNAPE (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)
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Nº 1456, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13899-1, Valter Carneiro da Cunha;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13899-
1, Valter Carneiro da Cunha, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1457, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15406-7, Reginaldo Antônio de Freitas;
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Soldado  PM Mat. 
20426-9, José Edson Cordeiro, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1508, de 1º SET 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Soldado PM Mat. 23487-7, Gilson Elias de Oliveira;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria,  ao  acolhimento  do  processo  de  inatividade  do  Soldado  PM Mat. 
23487-7,  Gilson  Elias  de  Oliveira,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)
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Nº 1506, de 1º SET 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 20292-4, Valdemar Moreira dos Santos;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 20292-
4, Valdemar Moreira dos Santos, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1507, de 1º SET 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
Cabo PM, o Soldado PM Mat. 20426-9, José Edson Cordeiro;
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15406-
7, Reginaldo Antônio de Freitas, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1458, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13924-69, José Carlos dos Santos;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13924-
69,  José Carlos  dos Santos,  pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)
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Nº 1459, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13756-1, José Sebastião da Silva;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13756-
1,  José  Sebastião  da  Silva,  pela  FUNAPE (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1460, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13703-0, Paulo Luiz dos Santos;
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inc. I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 12482-
6, Nivaldo Oliveira de França, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1505, de 1º SET 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13329-9, Abdon Gomes de Souza Filho;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13329-
9, Abdon Gomes de Souza Filho, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)



16 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 176 
_________________________________________________________________________

Nº 1468, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13252-7, João Isidoro de Souza Lins;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13252-
7, João Isidoro de Souza Lins, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1469, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 12482-6, Nivaldo Oliveira de França;

20 DE SETEMBRO DE 2006 11
_________________________________________________________________

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13703-
0,  Paulo  Luiz  dos  Santos,  pela  FUNAPE (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1461, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 14289-1, Ronaldo Ramos de Santana;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 14289-
1, Ronaldo Ramos de Santana, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)
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Nº 1462, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 950809-0, Francisco Gonçalves da Silva 
Novas;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 950809-
0,  Francisco  Gonçalves  da  Silva  Novas,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos 
desta promoção a partir da publicação do ato de inativação na imprensa oficial 
do Estado de Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1463, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13360-4, Nailson Nogueira dos Santos;
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 12905-
4, Edson Ferreira de Barros, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1467, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15192-0, Estevão Cavalcanti Lira;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15192-
0,  Estevão  Cavalcanti  Lira,  pela  FUNAPE (Fundação  de Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)
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Nº 1465, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13861-4, Nilson Ferreira Bomfim;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13861-
4,  Nilson Ferreira  Bomfim, pela  FUNAPE (Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1466, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 12905-4, Edson Ferreira de Barros;
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13360-
4, Nailson Nogueira dos Santos, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1464, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15681-7, José Ramos da Silva;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15681-
7,  José  Ramos  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)
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Nº 1465, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 13861-4, Nilson Ferreira Bomfim;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13861-
4,  Nilson Ferreira  Bomfim, pela  FUNAPE (Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1466, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 12905-4, Edson Ferreira de Barros;
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II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 13360-
4, Nailson Nogueira dos Santos, pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias 
e Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.
 

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)

--oo(0)oo--

Nº 1464, de 31 AGO 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 
e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, a Graduação de 
3º Sargento PM, o Cabo PM Mat. 15681-7, José Ramos da Silva;

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Cabo PM Mat. 15681-
7,  José  Ramos  da  Silva,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco), contando-se os efeitos desta promoção a 
partir  da publicação do ato de inativação na imprensa oficial  do Estado de 
Pernambuco;

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma 
do supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso 
I,  desta  portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato 
aposentatório.

(Transcrita do DOE nº 171, de 07 SET 2006)


